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Resumo

A Constituição Federal de 1988 destacou os conselhos gestores como recursos vitais à sedimentação dos princípios da descentralização 
e da participação nos sistemas de políticas públicas. Em consonância com o ideal participativo, existe a necessidade de nivelamento das 
relações entre cidadãos e governos. Sob a perspectiva dos paradigmas de democracia e administração pública, isso implica promover 
suas formas deliberativa e societal. Partindo dessas considerações, buscou-se, neste artigo, compreender o papel dos conselhos 
na viabilização de dois princípios da administração societal: reinvenção político-institucional e democracia participativo-deliberativa. 
Após a observação de 12 conselhos no município de Lavras (MG), concluiu-se que eles são fontes consistentes de inovação político-
institucional. Entretanto, sua eficácia é limitada no que se refere à sedimentação da democracia deliberativa local. Operam para isso os 
deficits de informação, a desarticulação social, a frágil conexão entre representantes e representados e o oportunismo governamental.
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INTRODUÇÃO

 No Brasil, as relações entre socieda-
de e Estado foram substantivamente modi-
ficadas pela promulgação da Constituição 
Federal de 1988. Entre os seus principais 
desdobramentos, destacam-se a condição 
autônoma dos municípios e a ênfase à des-
centralização e à participação para provisão 
e controle de serviços públicos.
 É nesse contexto que surgem os con-
selhos gestores de políticas públicas. Atu-
ando nos três níveis de governo, eles deli-
beram sobre temas de interesse coletivo e 
promovem interfaces entre atores públicos 
e privados. Os conselhos podem ser defi-
nidos como meios públicos de deliberação, 
voltados ao fomento da participação cidadã 
e à tomada de decisões, para que orçamen-
tos sejam convertidos em bens e serviços 

Abstract

The 1988 Federal Constitution highlighted management councils as resources vital to the sedimenta-
tion of decentralization and participation principles in public policies’ systems. According to the par-
ticipatory ideal, it is necessary to balance the relationships between citizens and governments. From 
democracy and public administration paradigms perspective, this means to promote deliberative and 
societal forms. Starting from these considerations, it was searched, in this article, to understand the role 
of councils in the development of two principles of societal administration: the political-institutional 
reinvention and participative-deliberative democracy. After observing twelve councils in Lavras, MG, it 
was concluded that these are consistent sources of political and institutional innovation. However, its 
efficacy is limited regarding the sedimentation of the local deliberative democracy. Deficits of informa-
tion, the social non-association, the fragile connection between representatives and represented and 
the government opportunism work for this.
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Resumen

La Constitución Federal de 1988 destacó a los consejos gestores como recursos vitales para la sedi-
mentación de los principios de la descentralización y de la participación en los sistemas de políticas 
públicas. En consonancia con el ideal participativo, está la necesidad de nivelación de las relaciones 
entre ciudadanos y gobiernos. Bajo la perspectiva de los paradigmas de democracia y administración 
pública, esto implica favorecer sus formas deliberativas y sociales. En base a estas consideraciones, 
se buscó en este artículo, comprender el papel de los consejos en la viabilidad de dos principios de 
la administración de la sociedad: la reinvención político-institucional y la democracia participativo-
deliberativa. Después de la observación de doce consejos en el municipio de Lavras, MG, se llegó a 
la conclusión que estos son fuentes consistentes de innovación político-institucional. Sin embargo, su 
eficacia es limitada en lo que respecta a la sedimentación de la democracia deliberativa local. Operan 
para esto los déficits de información, la desarticulación social, la frágil conexión entre representantes 
y representados y el oportunismo gubernamental.

Palabras clave: Administración pública, Consejos gestores, Administración de la sociedad, Democra-
cia deliberativa, Deliberación pública

comunitários (Avritzer, 2006). Essa definição 
evidencia o duplo desafio dos órgãos: a) via-
bilizar políticas públicas, orientando e fiscali-
zando condutas governamentais e b) ampliar 
qualitativamente a participação por meio da 
construção de espaços de diálogo e da inte-
gração equânime de atores heterogêneos.
 Alguns estudos têm se dedicado a es-
ses temas no Brasil.1 O ponto comum a to-
dos é a imersão na rotina dos conselhos em 
busca de seus vícios e virtudes. Contudo, fo-
cando dinâmicas coletivas de gestão e deci-
são, eles favorecem a compreensão do papel 
dos conselhos na sedimentação de relações 
(mais republicanas ou menos republicanas) 
entre sociedade e Estado, alinhadas a cons-
trutos teóricos sobre administração pública e 
democracia.2

 É justamente para este aspecto – com-
preensão do papel dos conselhos na viabili-
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zação de formas específicas de administração 
pública e democracia local – que se voltam os 
esforços desta pesquisa. Nesse sentido, suas 
questões orientadoras foram: a) como os con-
selhos gestores podem contribuir para a se-
dimentação da administração pública societal 
em âmbito local? e b) como eles efetivamente 
contribuem?
 A resposta à primeira pergunta gerou o 
argumento estruturante do estudo: devido a seu 
grau de inserção nos municípios brasileiros, à 
sua natureza deliberativa (e não meramente 
consultiva) e à sua concepção institucional, os 
conselhos podem cooperar, de forma mais efe-
tiva que outros arranjos, para a sedimentação 
da administração societal em nível local. Eles 
podem fazê-lo ao fomentar a inovação política 
e institucional, a participação cidadã e a dialo-
gicidade comunitária.
 A atenção à segunda indagação moti-
vou a observação empírica, cujo propósito ge-
ral é: analisar a configuração institucional dos 
conselhos gestores do município de Lavras 
(MG),3 de modo a entender, em sua ação me-
diadora entre organizações sociais e poderes 
instituídos, suas possibilidades e seus limites 
na consolidação de dois princípios da gestão 
societal: a) reinvenção político-institucional e b) 
democracia participativo-deliberativa.4

 Duas razões justificam a escolha da ad-
ministração pública societal, proposta por Paes 
de Paula (2005), como referência. Primeiro, ao 
contrário das orientações patrimonial, burocrá-
tica e gerencial, as bases dessa administração 
podem viabilizar relações simétricas entre so-
ciedade e Estado e, ainda, romper com a dis-
tinção entre concepção e implementação de 
políticas públicas. Além disso, ela incorpora 
os princípios da participação e da deliberação 
coletiva, referindo-se diretamente, portanto, à 
democracia local.
 Outros arranjos, diferentes do conselho 
gestor, podem contribuir para o fortalecimento 

dos elos entre sociedade e Estado. Todavia, 
o órgão foi priorizado, pois: a) tem caráter 
permanente; b) trata-se de um fórum inves-
tido de poder (devendo, assim, exercitar a 
deliberação pública); c) zela pelo equilíbrio 
de forças entre as partes que o integram e 
d) consolida uma rede de interação socio-
política sem precedentes na história brasi-
leira.
 Os objetivos específicos desta pes-
quisa emergem dos princípios priorizados 
no modelo societal. Nesse sentido, a rein-
venção político-institucional – que enfati-
za a construção de estruturas de apoio à 
participação – lança luzes sobre a esfera 
formal dos conselhos, ou seja, sobre as ca-
racterísticas regimentais, capazes de nive-
lar os sujeitos em seu interior.
 A democracia participativo-delibe-
rativa, por seu turno, coloca em evidência 
as rotinas argumentativa e decisória dos 
conselhos e, também, suas relações orga-
nizacionais, com entidades sociais e pode-
res locais. Essas três dimensões – formal, 
deliberativa e interinstitucional – dão forma 
à configuração institucional dos conselhos 
gestores. Tendo essas considerações como 
ponto de partida, busca-se:

a) caracterizar a dimensão formal dos 
conselhos e analisar como eles operam 
para alcançar o protagonismo dos seg-
mentos representados;
b) investigar o processo deliberativo dos 
conselhos e compreender como ele fa-
vorece ou restringe a participação políti-
ca e a cidadania deliberativa;
c) detalhar as relações institucionais dos 
conselhos e avaliar se eles representam 
esferas públicas, construindo e comuni-
cando decisões coletivas.

 O período de análise da pesquisa 
estende-se de 1984, ano da criação do 
conselho mais antigo de Lavras, a 2008. 
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Sua operacionalização exigiu o emprego das 
noções de participação política, cidadania 
deliberativa e esfera pública. Há, entre elas, 
um significativo alinhamento conceitual, im-
portante para a construção de categorias 
de análise da dialogicidade local, viabilizada 
por meio de conselhos gestores.
 A participação política diferencia-se 
de outras modalidades de participação, pois 
resguarda e fortalece a cidadania. Nela, os 
indivíduos distinguem-se não por interesses 
corporativos, mas por diferentes visões de 
mundo que, alicerçadas em movimentos so-
ciopolíticos, buscam salvaguardar garantias 
e direitos, legítimos e universais (Nogueira, 
2005).
 As noções de cidadania deliberativa 
e de esfera pública são produto do pensa-
mento habermasiano e embasam o conceito 
de gestão social (abordagem de gestão5 da 
administração societal), cunhado por Tenó-
rio (1998; 2005).
 A cidadania deliberativa advoga que 
a legitimidade das decisões políticas deve 
emergir de processos deliberativos, orienta-
dos pelos princípios da inclusão, do plura-
lismo, da igualdade participativa, da autono-
mia e do bem comum. Seu exercício requer 
a existência de espaços sociais para a co-
municação de conteúdos e para o reconhe-
cimento de opiniões. Trata-se das esferas 
públicas, que pressupõem a igualdade de 
direitos e a possibilidade de discussão de 
problemas comuns sem coação, por meio da 
autoridade negociada entre as partes (Tenó-
rio, 1998; 2005).
 A relevância deste estudo pode ser 
justificada por três argumentos, de natureza 
empírica, metodológica e teórica. Inicialmen-
te, investigaram-se 12 conselhos, sendo oito 
pouco mencionados na literatura. São estes: 
Conselho Municipal de Defesa e Conserva-
ção do Meio Ambiente (Codema), Conselho 

Municipal de Educação (CME), Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (CMDCA), Conselho Municipal de Saú-
de (CMS), Conselho de Alimentação Escolar 
(CMAE), Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), Conselho Municipal Delibe-
rativo do Patrimônio Cultural (CMDPC), Con-
selho de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimen-
to do Ensino Fundamental e Valorização do 
Magistério (CFUNDEF), Conselho Municipal 
Antidrogas (Comad), Conselho Municipal do 
Idoso (CMI), Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher (CMDM) e Conselho Municipal de 
Políticas de Igualdade Racial (CMPIR). Além 
disso, a pesquisa foi conduzida em um muni-
cípio de médio porte, mais próximo do perfil 
hegemônico das cidades brasileiras.6

 Paralelamente, buscou-se empreen-
der uma observação dinâmica dos conselhos, 
em tempo e espaço. Nesse sentido, o relato 
de mudanças em leis e regimentos pôde re-
velar trajetórias de democratização e forta-
lecimento, imperceptíveis em investigações 
não longitudinais. De modo complementar, a
análise de suas faces formal, deliberativa e 
interinstitucional procurou dar conta da com-
plexidade de seus processos e de suas inte-
rações.
 Por fim, a pesquisa pretende aproxi-
mar duas teorias organizacionais emergen-
tes – administração pública societal e gestão 
social – de um arranjo institucional contem-
porâneo. Isso é possível e desejável, pois to-
dos buscam dar forma a um novo padrão de 
relações entre sociedade e Estado, ou seja, 
interações nas quais a deliberação pública 
confere legitimidade aos atos e novos riscos 
são percebidos, como formas tênues de do-
minação (os cerceamentos discursivos) e de 
cooptação (a participação gerencial).7
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Administração pública societal e democra-
cia deliberativa

 O objetivo desta seção é discutir, de for-
ma sintética, os construtos teóricos que emba-
saram a pesquisa sobre os conselhos gestores 
de políticas públicas do município de Lavras.
 Como campo de conhecimento, que 
configura e é configurado por práticas sociais, 
a administração pública posiciona-se sobre 
dois pilares: os paradigmas patrimonial e buro-
crático. Ambos foram pormenorizados por Max 
Weber na obra Economia e Sociedade (1999) 
e refletem a tensão entre duas lógicas: perso-
nalismo e impessoalidade.
 Contudo, a partir da década de 1980, um 
novo modelo despontou, retrabalhando cer-
tos limites da burocracia. Fundamentalmente, 
ao orientá-la para resultados, o gerencialismo 
buscou prover respostas à crise de governan-
ça de Estados centrais e periféricos. Todavia, 
as mudanças que promoveu alcançaram es-
sencialmente as faces econômico-financeira 
e institucional-administrativa dos aparatos ge-
renciais.
 Dada a necessidade de se reconfigurar, 
também, a dimensão sociopolítica da gestão 
pública, a vertente societal foi delineada por 
Paes de Paula (2005) como uma síntese de 
práticas, visões e tendências voltadas ao equi-
líbrio das relações entre sociedade e Estado.
 A administração pública societal apre-
senta quatro eixos: visão alternativa do desen-
volvimento, processo de reinvenção político-
-institucional, novo perfil do gestor público e 
concepção participativo-deliberativa de demo-
cracia. Os próximos parágrafos procuram deta-
lhá-los.
 Em décadas passadas, o discurso e 
a prática relativos ao desenvolvimento foram 
marcados pelo exclusivismo estatal e econô-
mico. Todavia, o debate contemporâneo apre-
senta inovações que o vinculam à expansão 

de capacidades humanas, à qualidade de 
vida e a esforços de mobilização de recur-
sos plurais: físicos, culturais e institucionais 
(Sachs, 1999). No Brasil, o desenvolvimento 
não fugiu à regra anterior, sendo marcado 
pelo protagonismo de Estado e pelo cres-
cimento excludente. Lentamente e apoian-
do-se no êxito de iniciativas subnacionais, 
o país amplia o universo de concepções e 
ações em prol do desenvolvimento.
 O processo de reinvenção político-
-institucional alinha-se ao movimento que 
busca colocar em evidência o papel das 
instituições, que representam mediações 
entre estruturas sociais e comportamentos 
singulares (Théret, 2003). Desse modo, al-
guns formatos surgiram a partir da década 
de 1980 como células de reinvenção polí-
tica e de experimentalismo democrático. 
Destacam-se, nesse contexto, os conselhos 
gestores de políticas públicas e o orçamen-
to participativo.
 Outro elemento indispensável à sedi-
mentação de relações simétricas entre so-
ciedade e Estado é a formação de gestores 
dotados de capacitação técnica e política. 
O burocrata insulado e indiferente, presen-
te em muitas caricaturas sobre burocracias 
disfuncionais, deve dar lugar ao agente re-
flexivo, capaz de conduzir projetos, nego-
ciar, aproximar interesses e fomentar a par-
ticipação e a cooperação (Nogueira, 1998; 
2005).
 O último eixo que estrutura a propos-
ta societal, a concepção participativo-deli-
berativa de democracia, receberá especial 
aprofundamento, em razão dos objetivos 
deste artigo.
 Como observa Avritzer (2000), a te-
oria democrática apresentou, ao longo do 
século XX, concepções distintas sobre o 
valor da argumentação pública. Até a déca-
da de 1950, muitos ideólogos mostravam-
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-se céticos em relação às suas possibilida-
des. Três aspectos justificavam essa postura. 
Inicialmente, a importância do debate político 
foi subestimada pela crença de que o plu-
ralismo inviabilizava o consenso social. Em 
paralelo, considerou-se a participação con-
traproducente para a gestão do Estado, pois 
reduzia a eficiência e a racionalidade de seus 
processos. Finalmente, a argumentação foi li-
mitada pela percepção do processo eleitoral 
como uma simples aferição de preferências 
individuais, formadas previamente.
 Essas concepções perderam seu vi-
gor, nas últimas décadas do século XX, de-
vido, principalmente, às proposições de John 
Rawls e Jürgen Habermas. Ao advogar que 
os indivíduos não apresentam preferências 
preestabelecidas, Rawls rompe com a lógi-
ca decisionística (que legitimava, por meio 
do voto e da representação, a tomada de de-
cisões de grande amplitude). Em sua visão, 
discordâncias razoáveis poderiam ser úteis à 
política, balanceando as diversas convicções. 
Entretanto, para que isso ocorresse, procedi-
mentos de suporte à argumentação deveriam 
ser construídos. Os esforços habermasianos 
voltaram-se para esse propósito.
 Nas obras A mudança estrutural da 
esfera pública e Teoria da ação comunicati-
va, Habermas dedicou-se, respectivamente, 
à compreensão da formação de um espaço 
de interação diferenciado do Estado (onde 
cidadãos poderiam dialogar) e à proposição 
dos conceitos de “mundo social reflexivamen-
te adquirido” e “ação intersubjetiva voltada ao 
consenso”. A partir de tais noções, o filósofo 
buscou reincorporar a argumentação pública 
aos campos social e político (Avritzer, 2000).
O nexo entre a teoria de Habermas e a po-
lítica emerge da percepção de que a legiti-
midade desta não é, exclusivamente, produto 
da vontade da maioria. Segundo Lüchmann 
(2002, p. 19), a democracia deliberativa re-

presenta:

(...) um modelo ou processo de deliberação 
política caracterizado por um conjunto de 
pressupostos teórico-normativos que incor-
poram a participação da sociedade civil na 
regulação da vida coletiva. Trata-se de um 
conceito que está fundamentalmente an-
corado na ideia de que a legitimidade das 
decisões e ações políticas deriva da delibe-
ração pública de coletividades de cidadãos 
livres e iguais. Constitui-se, portanto, em 
uma alternativa crítica às teorias “realistas” 
da democracia que, a exemplo do “elitismo 
democrático”, enfatizam o caráter privado e 
instrumental da política.

 Ao analisar o descompasso entre o ide-
al comunicativo e a realidade, Vittulo (2000) 
apresenta críticas agudas à democracia de-
liberativa. Inicialmente, seus defensores bus-
cam sua forma desejável, esclarecendo pou-
co sobre como ela poderia ser viabilizada.
 Os requisitos da democracia delibera-
tiva abarcam: o debate de todos os interes-
sados em um assunto, a igualdade política, 
o livre intercâmbio de informações e, ainda, 
a imparcialidade dos métodos de decisão e 
determinação de pautas (norteadoras dos di-
álogos). A tais condições somam-se outras, 
como: a adequada dimensão dos grupos, a 
inexistência de minorias isoladas, o caráter 
mutável da composição dos corpos majoritá-
rio e minoritário e, por fim, a não interferência 
do desequilíbrio de recursos na conduta argu-
mentativa.
 Mesmo em sociedades desenvolvidas, 
o atendimento a essas premissas é algo dis-
tante. A assimetria de oportunidades (cultu-
rais, políticas etc.) e capacidades (econômi-
cas, cognitivas, discursivas etc.) estabelece 
censuras e autocensuras que inviabilizam a 
participação equânime. Nesse sentido, a de-
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mocracia deliberativa deverá ser precedida por 
mudanças radicais, como a reorganização do 
campo econômico, a construção de instituições 
sensíveis às demandas do cidadão comum e a 
universalização de oportunidades de instrução.

Procedimentos metodológicos

A natureza da investigação e o processo de 
pesquisa

 Esta pesquisa é de natureza qualitativa. 
De acordo com Bogdan & Biklen (1994), tais 
estudos seguem os seguintes princípios: a) o 
ambiente é a fonte dos dados, e o pesquisador 
o instrumento-chave de análise; b) o processo 
de investigação é tão relevante quanto o resul-
tado final; c) os dados coletados são essencial-
mente descritivos; d) o ponto de vista dos su-
jeitos é especialmente importante; e) os dados 
tendem a ser analisados de forma indutiva.
 A pesquisa mostrou-se fiel a cada um 
desses pontos. Assim, o detalhamento da con-
figuração institucional dos conselhos emergiu 
das falas dos conselheiros, da observação de 
suas práticas e da análise dos registros de suas 
decisões. As respostas às questões de pesqui-
sa foram construídas por meio da interação en-
tre os pesquisadores e o objeto de estudo. As 
informações, essencialmente descritivas, refle-
tiram as ações e as percepções dos conselhei-
ros. Finalmente, a análise de situações particu-
lares encorajou afirmações mais abrangentes 
e não o contrário.
 O processo de pesquisa será detalha-
do nos parágrafos seguintes. Seu início foi 
marcado pela seleção do objeto de estudo: os 
conselhos gestores de políticas públicas. Na 
sequência, a análise da literatura pertinente 
evidenciou suas características, suas atribui-
ções, suas possibilidades e seus limites. A re-
flexão sobre esses pontos e o desejo de com-
preender o conselho como recurso relevante à 

gestão e à dialogicidade local nortearam a 
seleção dos objetivos da investigação.
 Num segundo momento, os aspec-
tos que dão forma à configuração institucio-
nal dos conselhos gestores foram identifi-
cados, assim como as referências teóricas 
necessárias à fundamentação do estudo. A 
seguir, documentos relativos aos conselhos 
foram analisados, com ênfase a legislações 
municipais, atas e regimentos. Tais fontes 
foram importantes para triagem e caracte-
rização dos órgãos, construção de roteiros 
de entrevista e seleção dos detalhes a se-
rem observados durante as reuniões. Pes-
quisaram-se todos os conselhos da cidade 
com membros designados e reuniões peri-
ódicas.
 A quarta etapa do estudo envolveu a 
condução das entrevistas, a observação de 
reuniões e conferências e o aprofundamen-
to da análise documental.8 Foram consul-
tados, por órgão, o presidente e dois mem-
bros9 de modo a ouvir, necessariamente, 
conselheiros da sociedade civil e do poder 
público. O comprometimento e a assiduida-
de às reuniões foram critérios de seleção 
de informantes.
 Ao final da investigação, realizaram-
-se a sistematização e a análise das infor-
mações. Os resultados foram submetidos 
ao exame do coordenador da Casa dos 
Conselhos de Lavras, para que impreci-
sões fossem eliminadas.

Organização e análise de informações

 As informações levantadas pelas 
entrevistas e pela pesquisa documental 
foram analisadas sob a luz da análise de 
conteúdo. A pesquisa utilizou categorias se-
mânticas, que reúnem as unidades textuais 
segundo temas (Bardin, 2004). O sistema 
de classes foi definido antecipadamente, 
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de acordo com as dimensões da configuração institucional dos conselhos e os objetivos da 
investigação, conforme detalhado na Figura 1. 

Figura 1. Sistema de classes da pesquisa
Fonte: Elaborado pelos autores

 A análise de conteúdo busca forne-A análise de conteúdo busca forne-
cer ao leitor crítico de um texto informações 
suplementares sobre o emissor, o receptor, 
a mensagem e o medium (suporte material 
da comunicação). Na investigação, a obser-
vação do código e da essência das mensa-
gens, ou seja, de significantes e significados, 
destacou elementos elucidativos do fenôme-
no de interesse.
 A última etapa da análise de informa-
ções, descrita por Gomes (1995), refere-se 
à integração de conteúdos. Nesse momento, 
articulações entre o referencial teórico e as 
constatações da pesquisa foram realizadas 
visando à satisfação de seus objetivos. Os 
resultados da pesquisa estão pormenoriza-
dos a seguir.

Conselhos gestores e administração societal

 O propósito desta seção é pormeno-
rizar e analisar elementos formais, delibe-
rativos e interinstitucionais dos conselhos 
gestores de Lavras. Antes, porém, serão 
apresentados detalhes sobre o processo de 
implementação dos órgãos no município.
 É possível perceber dois caminhos 
fundamentais relativos à criação dos con-
selhos em Lavras. O primeiro, que explica a 
consolidação dos órgãos em segmentos mais 
institucionalizados de políticas públicas, reve-
la a iniciativa do Executivo local e a neces-
sidade de viabilização de meios para trans-
ferência de recursos entre níveis federativos. 
O segundo, associado a segmentos menos 
tradicionais de políticas públicas, reflete a 
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mobilização social, que condicionou agendas 
e atos do poder local.
 Nesse sentido, foram instituídos por ini-
ciativa do Executivo, no contexto da regulamen-
tação do texto constitucional de 1988, o CME 
(em 1990), o CMDCA (em 1990), o CMS (em 
1990), o CMAE (em 1996), o CMAS (em 1996), 
o CMDPC (em 1997) e o CFUNDEF (em 1997).
De modo alternativo, destaca-se a criação do 
Codema (em 1984), que contou com o prota-
gonismo cidadão, com ênfase a profissionais 
de ciências agrárias que criaram e integraram 
as câmaras técnicas do conselho. O Comad, 
instalado em 2001, estruturou-se a partir da 
articulação de organizações da sociedade 
civil, que exigiram respostas dos poderes lo-
cais. Dinâmica semelhante ocorreu no CMI e 
no CMDM, ambos criados em 2002. Contudo, 
destaca-se nesses órgãos o papel aglutinador 
de dois profissionais: um geriatra e uma edu-
cadora. Por fim, instalado em 2003, o CMPIR 
foi produto das ações de um movimento social 
voltado à promoção da igualdade racial. Por 
meio da criação de um grupo pró-conselho, 
um projeto de lei foi elaborado e entregue a um 
vereador ligado ao movimento, que cuidou de 
sua tramitação.
 Apesar de os processos de institucio-
nalização dos conselhos apresentarem trajetó-
rias distintas, não é possível notar diferenças 
significativas em seus desenhos institucionais. 
Os pioneiros, criados por iniciativa governa-
mental (exceto o Codema), seguiram referen-
ciais supralocais, notadamente as políticas de 
seus segmentos e as orientações de conse-
lhos estaduais e federais correlatos. Os conse-
lhos instituídos após o ano 2000, produtos de 
mobilização social, inspiraram-se nas mesmas 
fontes, bem como nos órgãos já existentes no 
município.
 No que se refere ao protagonismo de-
liberativo, percebe-se nos conselhos mais re-
centes o papel de destaque da representação 

social. Esse fato é explicado, em parte, por 
sua gênese “orgânica” e pelo interesse se-
letivo e pragmático do Executivo local, que 
direciona sua atenção para os segmentos 
mais tradicionais (contemplados com ex-
pressivos recursos) como saúde, educação 
e assistência social.
 A observação da dimensão formal 
dos conselhos gestores de Lavras, foco 
do primeiro objetivo específico da pesqui-
sa, avaliou sua capacidade regimental de 
minimizar assimetrias entre as representa-
ções governamental e não governamental, 
fomentando o protagonismo das partes.
 Desse modo, dos 12 conselhos in-
vestigados, dez são deliberativos e dois 
operativos (de natureza fundamentalmente 
fiscalizadora); sete voltam-se à prestação 
de serviços pela administração pública, 
dois a grupos específicos da população, 
dois a grupos etários e um ao campo cultu-
ral. O órgão mais antigo foi criado em 1984 
e o mais recente em 2003. Nota-se, contu-
do, que a regulamentação dos princípios da 
Constituição de 1988, promovida na déca-
da de 1990, induziu fortemente a viabiliza-
ção dos conselhos na cidade.
 Todos os órgãos estão legalmente 
instituídos, onze por leis municipais e um 
por decreto do Executivo. Todos apresen-
tam regimentos internos. As atribuições dos 
conselhos mostram-se abrangentes e rele-
vantes, muitas inspiradas em documentos 
de referência elaborados por secretarias 
estaduais e federais. Apenas um órgão, 
operativo, apresentou funções aquém do 
esperado.
 A distribuição de poder nos conse-
lhos de Lavras é assim determinada: sete 
órgãos são bipartites paritários, três assu-
mem a forma sociedade-governo (hege-
monia numérica da primeira), um a confi-
guração governo-sociedade (hegemonia 
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numérica do primeiro) e um é tetrapartite 
paritário. O mecanismo de seleção de con-
selheiros governamentais é indicação que 
parte, normalmente, do prefeito municipal. 
Entidades com assento nos conselhos deter-
minam a designação social. Em um órgão, 
perdura a submissão de listas tríplices ao 
chefe do Executivo.
 A estrutura organizacional dos 12 con-
selhos é formada pelo plenário e por um ór-
gão diretor. Todos eles contam com presiden-
tes e secretários. Em nove, há representantes 
da sociedade e do governo. Nos três restan-
tes, há somente conselheiros da sociedade. 
Em um órgão, a nomeação da presidência é 
compulsória, ou seja, ela é ocupada, neces-
sariamente, pelo secretário municipal.
 Possuem caráter ampliado, isto é, 
realizam conferências municipais, sete con-
selhos. Apresentam fundos públicos nove 
órgãos, dos quais dois têm fontes de finan-
ciamento não governamental. Os demais re-
correm ao Poder Executivo, pois não há re-
cursos sob sua gerência.
 No que se refere aos mandatos, em to-
dos os conselhos há critérios de revogação, 
vinculados à assiduidade dos atores. Sua vi-
gência, em nove casos, é de dois anos, não 
coincidindo com a dos poderes locais. Em 
onze órgãos, reconduções são permitidas.
 Todos os conselhos apresentam auto-
nomia física e gerencial, porém eles depen-
dem financeiramente das secretarias muni-
cipais, de forma total ou parcial. Apenas um 
conselho conta com meios formais de capa-
citação. Interações sistemáticas entre os ór-
gãos inexistem.
 Constata-se, portanto, em um balanço 
da face formal dos conselhos, que ela é ca-
paz de promover o protagonismo dos conse-
lheiros, dando sustentação a relações con-
sideravelmente equilibradas entre sociedade 
e Estado. Apesar da inexistência de proces-

sos programáticos de instrução e de meios 
financeiros à disposição dos conselhos, tal 
afirmação é verídica, pois: os órgãos estão 
legalmente instituídos; possuem natureza 
deliberativa; são dotados de regimentos in-
ternos que mitigam arbitrariedades; possuem 
competências abrangentes e são paritários. 
Além disso, conferências municipais são re-
alizadas; a designação de conselheiros não 
governamentais, bem como a formação de 
diretorias, ocorre segundo normas democrá-
ticas e os mandatos contam com parâmetros 
de governo e revogação.
 A relevância desses elementos for-
mais relaciona-se ao papel dos conselhos 
como instituições. Assim, como relembra 
Lüchmann (2002), construtos dessa natureza 
apresentam um importante caráter de esta-
bilidade, constituindo-se por meio de regras 
que constrangem e orientam ações. Nesse 
sentido, a inovação política é perceptível, 
pois freios à condução arbitrária e velada 
de processos públicos – traços das gestões 
patrimonial e burocrática – passam a existir. 
Consequentemente, perdem parte de seu vi-
gor o autoritarismo e o clientelismo.
 Ainda no que se refere à questão políti-
co-institucional, destaca-se que os conselhos 
estão em processo paulatino de integração 
vertical (com órgãos estaduais e federais) e 
horizontal (com seus pares). Desse modo, 
a existência de estruturas, normas, concep-
ções e valores convergentes entre tais arran-
jos, produto de longas mobilizações sociais 
em áreas como assistência social, direitos da 
criança e do adolescente, política urbana e 
saúde favorece a seleção e a publicização de 
boas práticas. Nesse sentido, conselhos e se-
cretarias estaduais e federais têm contribuído 
para a melhoria dos sistemas de políticas pú-
blicas da base para o topo (e não apenas do 
topo para a base), reunindo meios de apoio 
à informação de conselheiros e à gestão de 
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conselhos.
 Por fim, essa gramática institucional 
comum favorece uma dinâmica promissora: a 
formação de redes intra e intermunicipais de 
conselhos. No primeiro caso, elas podem agir 
contra a fragmentação das políticas diante de 
problemas complexos (como a segurança pú-
blica, a vulnerabilidade social de menores e a 
preservação histórico-cultural). No segundo, 
elas facilitam o intercâmbio de experiências, 
a otimização de rotinas, a vigilância social de 
serviços consorciados e a ampliação do poder 
de persuasão regional junto a governos supra-
locais.
 Prosseguindo, a observação do proces-
so deliberativo dos conselhos de Lavras teve 
o intuito de verificar a existência de rotinas de 
argumentação e engajamento alinhadas às ba-
ses da cidadania deliberativa e da participação 
política. Nelas, os sujeitos manifestam-se livre-
mente em prol de garantias e direitos, legítimos 
e universais. Os próximos parágrafos buscam 
atender ao segundo objetivo específico da pes-
quisa.
 Inicialmente, a periodicidade das reuni-
ões é mensal em nove casos e quinzenal em 
um. Nos demais, elas ocorrem por convoca-
ção da presidência. Observa-se que, em três 
órgãos, o longo intervalo entre as reuniões 
depõe contra sua efetividade. É possível dizer 
que há contestação pública em dez conselhos. 
Deixaram de apresentá-la os de natureza ope-
rativa. Contudo, ela é pouco vigorosa em cinco 
órgãos.
 Em sete conselhos, deliberações são 
possíveis, em segunda convocação, com 
qualquer quórum. Essa prática inviabiliza es-
tratégias como boicotes e esvaziamentos de 
plenário. Todavia, ela opera para deficits de as-
siduidade. Em quatro casos, a argumentação 
demanda maioria simples e, em um, a presen-
ça de dois terços do plenário.
 Nos 12 conselhos, os presidentes con-

duzem as reuniões. As pautas são constru-
ídas coletivamente, no encontro anterior, 
em oito casos. Em três, elas são de res-
ponsabilidade das secretarias e, em um, 
do presidente. Em qualquer órgão os con-
selheiros podem sugerir temas para dis-
cussão. Tópicos emergentes são sempre 
considerados.
 A observação dos pontos de pau-
ta buscou avaliar o foco dos debates, ou 
seja, perceber se eles se voltam à gestão 
do próprio conselho ou à política munici-
pal. Em onze casos, rotinas internas foram 
priorizadas em detrimento do controle e da 
proposição social. O consenso, que busca 
harmonizar visões (e não o voto), foi o meio 
empregado para viabilizar decisões.
 A linguagem corrente nos conselhos 
visa, além da comunicação de conteúdos, 
a integração do plenário. Seu tom, peda-
gógico quando necessário, procura nivelar 
conhecimentos e chamar os conselheiros 
à participação. Em nenhum órgão foi nota-
do cerceamento discursivo. Ainda assim, 
autocensuras foram relatadas em quatro 
conselhos, em que se percebe o protago-
nismo deliberativo do poder público (Co-
dema, CME, CMS e CFUNDEF). A desig-
nação social destaca-se em seis órgãos 
(CMDCA, CMAS, Comad, CMI, CMDM e 
CMPIR). Nota-se, no CMAE e no CMDPC, 
o equilíbrio argumentativo.
 A distribuição de funções intracon-
selho se dá de forma democrática, segun-
do a competência, o interesse e a disponi-
bilidade das partes. Verifica-se, porém, com 
poucas exceções, a dificuldade coletiva em 
dar continuidade às decisões, determinan-
do responsabilidades e prazos.
 Tendo em mãos os detalhes do pro-
cesso deliberativo dos conselhos, conclui-
-se que a cidadania deliberativa não en-
contra restrições significativas no interior 
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dos órgãos. Contudo, ela é comprometida 
por outros fatores, assim como a participa-
ção de cunho político.
 Há, nos conselhos, absoluto respeito 
por argumentos e posições individuais. A lin-
guagem é empregada como meio de escla-
recimento e integração, não como fonte de 
poder. Não há controle de pautas, visto que 
elas se constroem coletivamente e os assun-
tos emergentes não são preteridos. A condu-
ção dos trabalhos é marcada por acordos de 
conduta.
 Ademais, o consenso é o mecanismo 
central de deliberação. Como resultado, to-
das as visões são levadas em conta e muitas 
são incorporadas às resoluções. O questio-
namento de orientações oficiais, principal-
mente pela representação social, não gera 
constrangimentos. A coerência argumentati-
va é o condicionante-chave das decisões.
 Os aspectos exógenos que afastam 
as rotinas dos conselhos gestores dos prin-
cípios da cidadania deliberativa são os mes-
mos que restringem a participação política, 
pois comprometem a capacidade de decisão 
– ativa e consciente – dos sujeitos sobre os 
rumos de sua comunidade (Tenório, 1998; 
2005).
 Tais questões dizem respeito à baixa 
imperatividade de mandatos (conexão entre 
representantes e representados) e à incom-
preensão dos sistemas de políticas públicas. 
O primeiro problema reduz o vigor argumen-
tativo do plenário, dado que os conselheiros 
não são porta-vozes de demandas coletivas. 
Ele também age negativamente sobre os ní-
veis de contestação pública e potencializa 
autocensuras. O segundo desvia o foco de 
discussões relevantes, como a garantia de 
direitos e a gestão das estruturas locais de 
políticas sociais, para demandas pontuais 
(dos próprios conselhos e das instituições 
que os integram10). Ele dificulta, por fim, a 

percepção e o constrangimento de condutas 
oportunistas – registradas, principalmente, 
em órgãos que tomam decisões de amplo im-
pacto (CME) ou que condicionam a alocação 
de recursos (CMS e CMDCA).
 Em resumo, predominam nos conse-
lhos relações e rotinas alinhadas aos princí-
pios da democracia deliberativa. No entanto, 
elementos contextuais limitam a capacidade 
argumentativo-decisória de seus integrantes, 
refletindo, com clareza, as fragilidades da re-
presentação política.
 O modo como se fala e como se ouve 
nos plenários e o papel do consenso durante 
as deliberações aproximam os conselhos da 
condição de células dialógicas locais. O res-
peito às diferenças minimiza as censuras. O 
confronto de ideias (que exprimem vivências, 
formações, visões de mundo, concepções 
sobre cidadania, direitos etc.) torna-se, por-
tanto, livre.
 A linguagem corrente, “pedagógica” e 
integradora contribui para o nivelamento dos 
indivíduos no que se refere às assimetrias 
cognitiva e discursiva. Isso ocorre, também, 
porque os plenários são propícios ao mútuo 
esclarecimento e “confortáveis” ao exercício 
da fala. Assim, mesmo os limites capitais da 
democracia deliberativa, apresentados por 
Vittulo (2000), mostraram-se superáveis nes-
ses órgãos.
 A construção de consensos, por sua 
vez, é relevante, pois delimita a fronteira entre 
a argumentação e a escolha pública (Avritzer, 
2000). Nesse sentido, ele favorece a forma-
ção de decisões – por meio do diálogo e da 
negociação – em detrimento da seleção de 
alternativas, pelo voto. Destacam-se, entre as 
suas possibilidades, a subversão da regra da 
maioria (que confere ao melhor argumento, e 
não à hegemonia numérica, a eficácia deci-
sória) e o fortalecimento da alteridade entre 
agentes governamentais e sociais.
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 Todavia, a conexão entre representantes 
e representados, pressuposto para o adequa-
do funcionamento dos conselhos, apresenta 
limites. Há, nesse fato, um duplo problema de 
representação. Primeiro, a associação cidadã a 
organizações representativas é baixa no país.11 
Segundo, os conselheiros não agem sob o 
norte ideológico12 de suas entidades. Quando 
o fazem, interesses imediatos são a fonte de 
motivação.
 Duas consequências emergem desses 
fatos. Inicialmente, torna-se real o risco de o 
engajamento político dividir espaços com a 
participação gerencial (Nogueira, 2005). Além 
disso, as debilidades da democracia represen-
tativa, discutidas por Hirst (1992), manifestam-
-se: o pequeno envolvimento popular nas deci-
sões políticas e a limitada prestação de contas 
dos governantes (e dos conselheiros, inclusi-
ve) aos cidadãos. Amplia-se, ainda, o poder 
discricionário da burocracia local.
 As relações institucionais dos conselhos 
gestores envolvem segmentos sociais organi-
zados e poderes instituídos. Sua atuação, prin-
cipalmente nos municípios, tem dado forma a 
uma poderosa rede de interações sociedade-
-Estado, inédita na história brasileira. Entretan-
to, a efetividade desse construto depende da 
habilidade de seus nós – que devem identificar, 
discutir e transmitir os anseios da sociedade 
às administrações locais. Nesse processo, os 
conselhos tendem a ampliar sua legitimidade, 
agindo como esferas públicas.
 Tendo contemplado esses fatos no ter-
ceiro objetivo específico do artigo, pretende-
-se, agora, observar: a) a interação entre re-
presentantes (conselheiros) e representados 
(cidadãos ligados às entidades sociais) e b) a 
permeabilidade do poder local às necessida-
des e decisões dos órgãos.
 Os 12 conselhos pesquisados possuem 
representantes do Executivo. Paralelamen-
te, seis contam com prepostos do Legislativo 

e dois do Ministério Público. Nota-se que 
sete órgãos, ampliados, dialogam com a 
comunidade por meio de conferências mu-
nicipais. No entanto, interações frequentes 
entre as partes ocorrem apenas nas ses-
sões plenárias.
 Segundo os depoimentos, a impe-
ratividade de mandatos é frágil em nove 
casos. Em outras palavras, os conselheiros 
não agem sob clara orientação de suas en-
tidades. O Codema, o CMDPC e o CMPIR 
demonstram razoável imperatividade. A 
principal evidência desse fato é a ausência 
de reuniões sistemáticas nas instituições, 
antes e depois dos encontros deliberativos, 
as quais seriam importantes para orientar 
o posicionamento dos conselheiros em re-
lação às pautas e publicizar decisões. Sua 
consequência corriqueira é a falta de con-
fiança dos indivíduos para firmar compro-
missos.
 O detalhamento da conduta dos po-
deres locais diante dos conselhos findará 
esta análise. Desse modo, o Poder Legisla-
tivo e o Ministério Público agem quando re-
quisitados, embora o último tenha demons-
trado pró-atividade ao dialogar com alguns 
órgãos.
 Os relatos descrevem o Executi-
vo como solícito, quando informado sobre 
demandas dos conselhos. Contudo, ele 
também é moroso e pouco efetivo, agindo 
sobre processos compulsórios, isto é, so-
bre rotinas nas quais omissões se tornam 
impossíveis. Protelações são constantes. 
Além do mais, existe pouca atenção desse 
poder ao grau de compromisso de seus re-
presentantes nos plenários.
 Em paralelo, alguns conselheiros 
admitem sua passividade, tanto na propo-
sição de ações quanto em seu acompa-
nhamento. O percentual médio de debates 
sobre as políticas locais registrado nas atas 
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(22,17%) dá uma dimensão desse fato. Nem 
todos os conselhos possuem parâmetros de 
ação, como políticas ou planos municipais.
 Nesse sentido, faltam-lhes meios ide-
ais para a gestão dos sistemas de políticas 
públicas e para o enfrentamento da inércia 
governamental. Nota-se, por fim, que um ór-
gão motivou ações do Poder Executivo por 
intermédio do Ministério Público (CMI) e ou-
tro o fez via mobilização e pressão sociais 
(CMPIR).
 Assim, os conselhos encontram sé-
rias dificuldades para prospectar demandas 
e comunicar decisões coletivas. Sua atuação 
como esferas públicas é, portanto, débil. De-
terminam tal situação a desarticulação social, 
a desinformação sobre suas funções, suas 
responsabilidades e seus poderes, o desco-
nhecimento dos processos da administração 
pública e o oportunismo governamental.
 A desarticulação social priva os con-
selheiros de referências como: “A quem ser-
vir?; a quem prestar contas?”. Ademais, ela 
não favorece a expressão de demandas cole-
tivas – insumo básico da dialogicidade local. 
A desinformação sobre o papel dos órgãos 
nos sistemas municipais de políticas públicas 
gera insegurança decisória e contribui para 
seu subemprego. O desconhecimento das 
rotinas da administração pública impede a 
compreensão de possibilidades e limites re-
ais do poder local. Dificulta, ainda, a tradução 
de anseios em ações, que podem ser conce-
bidas e asseguradas por meio de audiências 
públicas, projetos de lei, orçamentos partici-
pativos etc. Por fim, o oportunismo estatal po-
siciona suas prioridades à frente do interesse 
geral, causando hiato entre discurso e prática 
e determinando formas heterogêneas de re-

lacionamento Executivo-conselhos.
 Curiosamente, os elos institucionais 
dos conselhos exprimem, além das fragilida-
des da representação, características da de-
mocracia liberal, da gestão burocrática e do 
gerencialismo. No primeiro caso, a “confian-
ça” depositada nos conselheiros pelas orga-
nizações que os indicam, capaz de dispensar 
o acompanhamento de sua conduta, lembra 
a relação entre políticos e eleitores no elitis-
mo democrático em que, após as eleições 
(ato de seleção de representantes), apenas 
os primeiros se ocupam das questões públi-
cas.13

 Paralelamente, o desconhecimento 
das rotinas estatais é produto do frágil enga-
jamento social e, também, da pouca disposi-
ção do poder local de aproximar-se dos con-
selhos. Nesse sentido, boa parte do controle 
social e do provimento de informações vincu-
la-se a processos compulsórios, essenciais à 
manutenção de programas e financiamentos 
supralocais. Iniciativas de combate ao sigilo e 
à exclusão, fontes do poder burocrático, não 
integram a agenda do Executivo municipal.
 Seu discurso, porém, sugere o contrá-
rio. A receptividade às demandas dos conse-
lhos, traduzida, posteriormente, em protela-
ções, busca “administrar” a relação entre os 
poderes político e social – sem mudar corre-
lações de forças ou dispensar à face sociopo-
lítica da gestão pública a mesma atenção que 
é dada às dimensões econômico-financeira 
e institucional-administrativa. Esses aspectos 
são traços distintivos do gerencialismo (Paes 
de Paula, 2005). As constatações do estudo, 
discutidas nesta seção, estão sistematizadas 
no Quadro 1.



Sociedade, Estado e Administração Pública: Análise da Configuração Institucional dos Conselhos Gestores do Município de Lavras (MG)

ISSN 2236-5710 Cadernos Gestão Pública e Cidadania, São Paulo, v. 19, n. 64, Jan./Jun. 2014

33

Fonte: Dados da pesquisa

 Concluída a discussão sobre os aspec-Concluída a discussão sobre os aspec-
tos formais, deliberativos e interinstitucionais 
dos conselhos de Lavras, faz-se necessário 
analisá-los à luz dos princípios da administra-
ção societal e da democracia participativo-deli-
berativa.
 Inicialmente, para que se possa falar em 
inovação político-institucional (eixo estruturan-
te da lógica societal), é necessário indagar em 
que medida a inércia de males como o perso-
nalismo e o patrimonialismo se manifestam, 

comprometendo o universalismo de proce-
dimentos e a meritocracia. Nesse sentido, 
a existência legal dos órgãos, a amplitude 
de seus regimentos e a presença de regras 
de governo constrangem ações arbitrárias, 
voltadas à legitimação explícita de atos go-
vernamentais ou à autopromoção de seus 
membros. Contudo, o papel dos conselhos 
gestores como espaços de experimentalis-
mo democrático seria potencializado pela 
existência de processos pedagógicos sis-

Quadro 1. Possibilidades e limites dos conselhos gestores
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temáticos, fato não evidenciado pela pesqui-
sa.
 Em relação à democracia participativo-
-deliberativa (também estruturante da lógica 
societal), três premissas devem ser observá-
veis no âmbito dos conselhos: a) a imperativi-
dade de mandatos (elo conselho-sociedade); 
b) a essência e o vigor deliberativos e c) a ca-
pacidade do conselho de transformar a razão 
pública em fundamento efetivo das ações go-
vernamentais (elo conselho-poder local).
 A desconexão entre representantes e 
representados, agravada pelos deficits de as-
sociativismo da sociedade local (e brasileira), 
compromete posicionamentos mais firmes 
dos conselheiros. Isso se verifica porque eles 
não vocalizam a contento demandas sociais. 
Assim, em democracias de massa, a parti-
cipação discursiva precisa associar-se ao 
recurso da representação. Nesse processo, 
essa participação serve-se de suas possibi-
lidades, mas também sofre com suas limita-
ções.
 Sobre a essência da deliberação nos 
conselhos, foi possível perceber o respeito às 
falas, aspecto capital para redução de auto-
censuras (risco sempre presente em arenas 
discursivas). Ao contrário, a linguagem não 
se constitui como instância de poder, pois 
esclarece e integra as partes. Nesse sentido, 
em muitos conselhos, tipificações14 e concei-
tos prévios foram se tornando tênues com o 
decorrer das interações.
 Em contrapartida, o vigor deliberativo 
(ou nível de contestação pública) mostrou-se 
aquém do desejado. Observável em reuni-
ões, nas falas dos conselheiros e no conte-
údo das atas, o fato representa uma ameaça 
ao controle social, bem como à essência de 
qualquer arranjo concebido como democráti-
co – mesmo na perspectiva de teóricos céti-
cos, como Robert Dahl em seus escritos so-
bre poliarquias (Dahl, 2005).

 Outro aspecto desafiador aos conse-
lhos diz respeito ao efetivo condicionamento 
das ações governamentais. Embora alguns 
pontos tenham sido destacados como causas 
localizadas desse impasse, uma premissa da 
democracia deliberativa parece necessitar de 
materialização real: a percepção coletiva, de 
governantes e governados, de que a legitimi-
dade dos atos públicos apoia-se em delibera-
ções plurais, orientadas para o bem comum.
Finalizando esta seção, cumpre mencionar 
que, ao longo dos anos, os conselhos de La-
vras passaram por transformações registra-
das em decretos, leis e regimentos. Observa-
das em conjunto, elas podem revelar a inércia 
deles ou, ao contrário, o aprimoramento e a 
democratização de processos.
 Constata-se, nesse sentido, que dois 
conselhos preservaram suas regras de go-
verno: CMDPC e CMDM. Nos demais, altera-
ram-se diversos aspectos. Inicialmente, como 
mudanças percebidas em um único órgão, 
destacam-se: transição de ente consultivo 
para deliberativo, redução do intervalo entre 
reuniões, criação de fundo municipal, fim de-
liberado da coincidência de mandatos (entre 
o conselho e o Executivo local, minimizando 
descontinuidades) e criação de fórum para a 
seleção de entidades com direito a voto.
 A extinção de listas tríplices, subme-
tidas ao prefeito municipal para designação 
de conselheiros; o fim da categoria “membro 
nato”, cujo assento no conselho independe de 
indicação ou nomeação, e a ampliação de 
funções foram eventos registrados em dois 
conselhos.
 A revisão do número e da distribuição 
de postos no plenário em prol da paridade e 
a definição da presidência por via eletiva re-
presentam evoluções notadas em três conse-
lhos. A adequação de rotinas a leis e políticas 
recentes e o aprimoramento do processo de 
seleção de conselheiros foram percebidos 
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em quatro órgãos.
 Não foram verificadas mudanças mar-
cadas por involuções, ou seja, transformações 
que favoreçam a hegemonia estatal ou que 
restrinjam a participação e a deliberação públi-
ca.

Considerações finais

 Concluída a discussão de todos esses 
pontos, respostas às questões orientadoras da 
pesquisa podem ser apresentadas.
 Assim, a dimensão formal dos conse-
lhos gestores de Lavras apresenta inovações 
institucionais que geram desdobramentos so-
ciopolíticos. Ademais, ela concentra elemen-
tos suficientes para resguardar, no interior 
dos órgãos, o protagonismo de atores sociais 
e governamentais. A cidadania deliberativa 
e a participação política não encontram limi-
tações expressivas intraconselhos. Porém, a 
desinformação da sociedade e os elos frágeis 
entre representantes e representados compro-
metem-nas. A maior debilidade dos conselhos 
refere-se à sua atuação como esferas públicas. 
A desarticulação social e o oportunismo go-
vernamental, que posiciona suas demandas à 
frente do interesse público, operam para esse 
fato.
 Portanto, em relação à promoção da 
administração pública societal, capaz de sus-
tentar relações equânimes entre sociedade 
organizada e poderes locais, os conselhos 
gestores são fontes consistentes de inovação 
político-institucional. Contudo, sua eficácia é 
limitada em relação à sedimentação da demo-
cracia deliberativa local.
 Todavia, a análise longitudinal dos con-
selhos gestores constatou seu aperfeiçoamen-
to formal e substantivo, com ênfase ao alinha-
mento de rotinas das diretrizes estaduais e 
federais e a experimentações em prol do com-
prometimento coletivo. Acredita-se, portanto, 

que esteja em curso seu amadurecimento 
institucional e deliberativo. Crê-se, também, 
que eles são – e serão continuamente mais 
– relevantes ao combate a vícios históricos 
das culturas cívica e política do Brasil.
 Contudo, permanece o desafio de 
sua democratização radical, capaz de am-
pliar sua acessibilidade ao cidadão comum, 
politicamente desarticulado. Persiste tam-
bém o hiato entre seu potencial e sua real 
efetividade na gestão e no controle social 
dos sistemas locais de políticas públicas. 
Ambiguidades e contradições continuarão 
a marcar, de forma indelével, o cotidiano 
desses arranjos institucionais no país.
 Como sugerido na introdução, a con-
tribuição teórica deste estudo centra-se na 
aproximação entre administração societal, 
gestão social e conselhos gestores. Como 
elaborações contemporâneas, voltadas à 
dialogicidade e ao protagonismo cidadão, 
suas interfaces são claras. No entanto, pou-
co se sabe sobre suas reais interações nas 
localidades brasileiras.
 O diálogo público, permeado por 
traços culturais personalistas, pode expri-
mir virtudes ou vícios. Se nossa inclinação 
relacional voltar-se à discussão de dilemas 
comuns e se for orientada para o interes-
se coletivo, poderemos presenciar a mul-
tiplicação de ágoras modernas, nas quais 
o exercício da alteridade será intuitivo e 
promissor. De outro modo, se as relações 
forem fontes de privilégios, orientadas para 
o interesse compreendido às avessas,15 as 
perspectivas da construção democrática e 
republicana impulsionada pela Carta Mag-
na de 1988 serão frustrantes.
 Assim como qualquer esforço de 
pesquisa, este possui limitações. Além do 
caráter imperfeito e transitivo dos estudos 
que envolvem processos sociais, ao centrar-
-se em um único município, o texto ganhou 
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em profundidade analítica, mas destituiu-se 
de amplitude. Apesar disso, foi possível notar 
que cada conselho representa um universo 
singular, com forças e fragilidades próprias, 
muitas, inclusive, não condicionadas por con-
junturas exclusivamente locais.
 Transcorridas duas décadas desde a 
institucionalização dos conselhos gestores, 
alguns aspectos ainda precisam ser compre-
endidos. Eles devem, portanto, nortear novas 
investigações. Devido à sua relevância, dois 
deles serão tratados a seguir: a) o sentido 
dos conselhos nos sistemas locais de políti-
cas públicas e b) a natureza e a relevância do 
controle social que devem promover.
 Nas cidades brasileiras, atividades 
voltadas às demandas cidadãs emergem, 
basicamente, de duas fontes: as iniciativas 
endógenas e a extensão de programas fede-
rais e estaduais aos municípios. A integração 
de ambas consolida os sistemas locais de 
políticas públicas.
 Essa articulação demanda múltiplos 
esforços. Os conselhos, embora não sejam 
os únicos atores capazes de empreendê-
-los, podem, em razão de seu perfil institu-
cional, operar decisivamente para a sinergia 
de ações locais e supralocais. Seu trabalho, 
nesse sentido, abarca processos de planeja-
mento, condução de rotinas, coordenação de 
organizações e, ainda, capacitação e “empo-
deramento” social.
 Prosseguindo, o controle social de 
processos públicos é uma função capital dos 
conselhos. No entanto, a natureza dessa ati-
vidade é diversa e inspira considerações es-
pecíficas. A vigilância a ser exercida por eles 
ultrapassa largamente a análise da probidade 
governamental, que abrange o monitoramen-
to qualitativo e proativo de várias dinâmicas 
públicas. Tais funções recaem sobre os con-
selhos devido a seu status de observadores 
privilegiados da relação sociedade-Estado.

 Nesse sentido, espera-se que os con-
selhos sejam capazes de despertar governos 
e cidadãos para problemas “invisíveis”, tais 
como a depreciação de bens culturais mate-
riais e imateriais, a imperícia pública em lidar 
com demandas de minorias e as necessida-
des subjetivas de beneficiários de programas 
sociais. Ademais, os conselhos podem nor-
tear ações governamentais diante de proble-
mas complexos e controversos, alinhando-as 
ao interesse público. São capazes, ainda, de 
avaliar e comunicar ideias originais ao poder 
local, fundamentadas no conhecimento e na 
experiência de conselheiros e outros atores 
sociais.
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NOTAS

1 Sobre o papel dos conselhos na gestão de polí-
ticas públicas, consultar: Draibe (1998), Carvalho 
et al. (1999), Teixeira (2000a), Colin et al. (2002), 
Coelho et al. (2002) e Coelho & Veríssimo (2004). 
Sobre a participação e a tomada de decisão em 
conselhos, ver: Cruz (2000), Gohn (2001), Teixeira 
(2000b), Perissinotto (2002), Fuks (2002), Tatagiba 
(2002), Côrtes (2002) e Fuks & Perissinotto (2006).
2 Entende-se por administração pública o “(...) 
conjunto das atividades diretamente destinadas à 
execução concreta de tarefas (...) consideradas de 
interesse público ou comum numa coletividade ou 
numa organização estatal” (Bobbio et al., 1991, p. 
10) e por democracia o “(...) método (...) para cons-
tituição de governo e para formação das decisões 
(...) que abrangem toda a comunidade” (Bobbio et 
al., 1991, p. 326). Tais definições aplicam-se a ní-
veis de análise micro, meso ou macroinstitucionais.
3 Três aspectos foram decisivos para a escolha do 
município de Lavras como objeto de estudo: a) a 
existência de um número significativo de conselhos 
em efetiva operação; b) a presença da “Casa dos 
Conselhos”, estrutura capaz de apoiar e de con-
ferir sinergia às ações desses órgãos e c) o alto 
desempenho relativo do município nas dimensões 
humana e institucional do Zoneamento Ecológico-
-Econômico do Estado de Minas Gerais (Scolforo 
et al., 2008).
4 Esses princípios foram destacados, pois os con-
selhos podem impactar diretamente sobre eles, 
diferentemente dos demais: a visão alternativa do 
desenvolvimento e o novo perfil do gestor público.
5 As abordagens de gestão dos paradigmas de ad-
ministração pública informam sobre o estilo geren-

cial de cada vertente e permitem sua conexão 
a arranjos institucionais específicos.
6 De acordo com IBGE (2000), 95,9% dos mu-
nicípios brasileiros possuem até 100.000 habi-
tantes.
7 A participação gerencial vincula-se à noção 
de política como troca entre governantes e go-
vernados, em que interações favorecem a le-
gitimação de governos e o atendimento de de-
mandas pontuais de estratos sociais (Nogueira, 
2005).
8 Para construção do panorama relativo aos 12 
conselhos, foram realizadas 35 entrevistas, ob-
servadas 45 reuniões, analisados 55 itens de 
legislação (ou de regulação interna) e lidas as 
atas de 173 reuniões.
9 Exceto nos conselhos de natureza operativa 
(CMAE e CFUNDEF), isto é, de caráter emi-
nentemente fiscalizador, em que foram ouvidos 
o presidente e um conselheiro.
10 As rotinas internas dos conselhos de Lavras 
responderam, em média, por 63,20% dos itens 
de pauta.
11 Dados do IBGE (1997) estimam que 27% 
da população brasileira é filiada a instituições 
representativas de interesses. Na Europa, esse 
índice corresponde a 80% (Santos, 2000).
12 Emprega-se esse termo como “conjunto de 
convicções políticas, sociais etc. de um indiví-
duo ou grupo de indivíduos”.
13 Nesse sentido, Santos (2000) destaca a mu-
dança de conduta de algumas entidades logo 
que conquistam assentos em conselhos. A mo-
bilização começa a diluir-se, pois só os conse-
lheiros devem se responsabilizar pelos debates.
14 As interações sociais se valem de esquemas 
tipificadores, por meio dos quais os outros po-
dem ser compreendidos. Tais tipificações, em 
situações face a face, têm caráter recíproco e 
acarretam uma anonimidade inicial. Ao tipificar 
um indivíduo como membro de uma determina-
da categoria (de atores), interpretam-se aspec-
tos de sua conduta como resultado de seu vín-
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culo com essa classe. À medida que se intensificam 
as relações, sua personalidade torna-se acessível 
e a tipificação inicial é diluída (Berger & Luckmann, 
2003).

15 Emprega-se “interesse compreendido às aves-
sas” em alusão à expressão “interesse bem compre-
endido”, consagrada por Tocqueville (1969).


